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A Administração, com vista a ressalvar os direitos ad-
quiridos dos titulares de tais certifi cados e as legítimas 
expectativas de quantos terminaram os respectivos cursos 
no ano lectivo 2007/08, vem, pelo presente diploma, reco-
nhecer todos os cursos ministrados no Instituto Superior 
de Ciências Económicas e Empresariais, desde o ano 
lectivo 1998/1999, e conferir legalidade aos certifi cados 
emitidos desde 1992 pela referida comissão especial.  

Nestes termos; e

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do nº 
2 do artigo 203º da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte:

Artigo 1º

Objecto 

O presente diploma tem por objecto proceder à regula-
rização dos cursos ministrados no Instituto Superior de 
Ciências Económicas e Empresariais, desde o ano lectivo 
1998/1999, bem como dos diplomas emitidos pela comis-
são especial responsável pelo Curso Superior de Gestão 
e Marketing e pelo Curso Superior de Contabilidade.

Artigo 2º

Reconhecimento dos cursos 

São reconhecidos os cursos ministrados no Instituto 
Superior de Ciências Económicas e Empresariais, desde 
o ano lectivo 1998/1999, para todos os efeitos legais. 

Artigo 3º

Validade dos certifi cados dos cursos 

1. Os certifi cados do Curso Superior de Gestão e Marketing 
e do Curso Superior de Contabilidade, bem como dos 
cursos de complemento de licenciatura em Contabilidade 
e Administração, emitidos quer pela comissão especial 
responsável pelos referidos cursos, quer pela comissão 
especial que esteve a gerir “de facto” o Instituto Superior 
de Ciências Económicas e Empresariais (ISCEE) rela-
tivamente aos cursos a que se refere o artigo anterior, 
consideram-se válidos para todos os efeitos legais.

2. Os certifi cados do curso a emitir após a extinção do 
ISCEE com referência a cursos ministrados até o ano 
lectivo 2007/2008 serão assinados pela entidade que vier 
a constar de protocolo de acordo a ser celebrado entre a 
comissão referida no número anterior e a Direcção-Geral 
do Ensino Superior e Ciência, homologado pelo Ministro 
da Educação e Ensino Superior e publicado no Boletim 
Ofi cial.

Artigo 4º

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

 José Maria Pereira Neves - Cristina Isabel Lopes da 
Silva Monteiro Duarte - Vera Valentina Benrós de Melo 
Duarte Lobo de Pina

Promulgado em 28 de Agosto de 2008

Publique-se.

O Presidente da República, PEDRO VERONA RO-
DRIGUES PIRES

Referendado em 4 de Setembro de 2008

O Primeiro-Ministro, José Maria pereira Neves

–––––––o§o–––––––
MINISTÉRIO DA ECONOMIA,

CRESCIMENTO, E COMPETITIVIDADE
–––––––

Gabinete da Ministra
Portaria nº 34/2008

de 8 de Setembro

O Decreto-Lei n.º 25/2008, de 1 de Setembro, que es-
tabelece o regime jurídico de inscrição no cadastro dos 
estabelecimentos comercias, no seu artigo 7.º, determina 
que o modelo do impresso do requerimento para inscrição 
no cadastro é aprovado por portaria do Ministro respon-
sável pela área da Economia.

Convindo aprovar o citado modelo;

Manda o Governo, pela Ministra da Economia, Cres-
cimento e Competitividade, o seguinte:

Artigo 1º

Modelo de impresso

O modelo do impresso do requerimento para inscrição no 
cadastro dos estabelecimentos comerciais é o constante do 
anexo a esta portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor conjuntamente com 
o Decreto-Lei n.º 25/2008, de 1 de Setembro.

Gabinete da Ministra da Economia, Crescimento, e 
Competitividade, na Praia, aos 2 de Setembro de 2008. 
– A Ministra, Fátima Fialho.
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